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RESUMO: A presente pesquisa foi realizada de modo a tratar sobre o direito 
constitucional à liberdade expressão e suas implicações em face de outros direitos, 
como o da intimidade, privacidade, imagem, honra e dignidade da pessoa humana, 
em tempos de novas tecnologias e mídias. Para tanto, fez-se análise, em um primeiro 
momento, das transformações pelas quais passaram os meios de comunicação no 
mundo contemporâneo. Posteriormente, investigou-se os princípios constitucionais da 
liberdade de expressão e direito à intimidade, para, por fim, enfrentar a colisão entre 
os direitos fundamentais expressos em nossa Carta Magna, através de casos reais e 
jurisprudências. Como objetivo, tem-se, então, demonstrar a relevância do tema e o 
cuidado com que deve ser analisado cada caso, para que os direitos de todos possam 
ser respeitados e garantidos, sem comprometer o Estado Democrático de Direito. Para 
tanto, foram trazidos exemplos de casos reais, aclamados pela mídia. Este artigo 
científico foi idealizado segundo o método dedutivo, operacionalizado pela técnica de 
pesquisa bibliográfica. 
 
Palavras-chave: Liberdade de expressão; Dignidade da pessoa humana; Intimidade; 
Novas Tecnologias. 
 
RESUMEN: La presente investigación tiene como objetivo tratar sobre el derecho 
constitucional a la libertad expresión y sus implicaciones frente a otros derechos, como el 
de la intimidad, privacidad, imagen, honor y dignidad de la persona humana, en tiempos 
de nuevas tecnologías. Para ello, se hizo análisis, en un primer momento, de las 
transformaciones por las que pasaron los medios de comunicación en el mundo 
contemporáneo. Posteriormente, investigamos los principios constitucionales de libertad 
de expresión y el derecho a la privacidad, para enfrentar la colisión entre los derechos 
fundamentales expresados en nuestra Carta Magna, a través de casos reales y 
jurisprudencia. Como objetivo, se tiene, entonces, demostrar la relevancia del tema y el 
cuidado con que debe ser analizado cada caso, para que los derechos de todos puedan 
ser respetados y garantizados, sin comprometer el Estado Democrático de Derecho. Este 
artículo científico fue idealizado según el método dialéctico, operacionalizado por la técnica 
de investigación bibliográfica. 
 

Palabras clave: Libertad de expresión; Dignidad de la persona humana; la intimidad; 
Nuevas tecnologías. 
 

                                            

1 Nilzane Mabel Fornari. Graduanda do 10º período do Curso de Direito da Universidade do Vale do 
Itajaí (UNIVALI) no campi de Balneário Camboriú. E-mail: nil.fornari@hotmail.com 
2 Layze Aparecida Machado. Graduanda do 9º período do Curso de Direito da Universidade do Vale do 
Itajaí (UNIVALI) no campi de Balneário Camboriú. E-mail: layzeapmachado@icloud.com 



 

 

Introdução 

 

O surgimento das tecnologias avançadas, sobretudo, a criação da internet, 

trouxe consigo uma nova forma de comunicação, repleta de novas descobertas 

diárias. Isso porque, com a invenção da internet o ser humano consegue atingir um 

nível de informação antes inalcançável. No entanto, é notória a dificuldade dos juristas 

em conceber interpretações concernentes às novidades tecnológicas e, mais ainda, 

examinar e solucionar os diversos litígios que chegam todos os dias ao Judiciário de 

forma a não violar o direito de cada um.  

A fim de analisar o conflito entre os direitos fundamentais de liberdade de 

expressão e o direito à intimidade em tempos de novas tecnologias, mais 

precisamente na era da internet, com foco na disseminação de notícias, informações 

e críticas, por vezes inverossímeis, será feito este estudo, que terá início com a 

transformação nos meios de comunicação no mundo contemporâneo. 

Seguindo, será feita uma análise sobre a controvérsia, a existência ou não de 

uma hierarquia entre os princípios, expressos na nossa Carta Magna, no âmbito da 

prevalência do interesse público. 

Como método de procedimento serão utilizadas fontes escritas, artigos 

científicos, doutrinas e jurisprudências relacionadas ao tema. Adota-se o método 

dedutivo.   

 

1 Mídias sociais – surgimento e atuação no mundo contemporâneo 

 

A comunicação humana percorreu, ao longo dos séculos, diferentes estágios 

que documentam, de certa forma, a história de nossa civilização e o avanço da ciência. 

Essa história tem início com as inscrições em cavernas, passa pelos sinais de fumaça 

e tambores, chega ao desenvolvimento da escrita e depois à meios mais sofisticados 

como: a imprensa, o telefone, o rádio e a televisão, até chegar ao atual momento, qual 

seja, um mundo interconectado pela rede mundial de computadores.  

Vivemos, não apenas na era da informação, mas na era da velocidade. Ao 

longo da história da existência humana, é possível encontrar criações para a 

facilitação da comunicação. Seja por meio de desenhos em pedras, seja por fala ou, 



 

até mesmo, mediante linguagem escrita específica (SERRANO, 2011). A internet não 

foi diferente. 

Durante a guerra fria (conflito entre União Soviética e Estados Unidos da 

América), mais precisamente no ano de 1969, nos Estados Unidos, o Departamento 

de Defesa Americano teve a necessidade de interligar computadores a fim de 

dissociar informações valiosas, localizadas num só servidor e para que as mesmas 

não fossem exterminadas por eventuais bombardeios. Surgiu, então, a ARPAnet. 

Uma subdivisão do departamento acima citado, conhecida naquela época 

como ARPA (Advanced Research Projects Agency), desenvolveu uma estrutura de 

rede interligada, que passava por baixo da terra e, portanto, sua destruição era 

dificultada – restrita a militares e pesquisadores, e a nomeou de ARPAnet.  

Muito posteriormente, quando foi liberado o acesso a Universidades e 

Laboratórios, foi que o nome foi modificado para Internet. Sendo que, somente após 

duas décadas a internet foi liberada para uso comercial nos Estados Unidos, no ano 

de 1987. 

A internet cresceu ainda mais com a motivação causada pela criação da WEB, 

uma rede similar a uma teia de aranha (significado da palavra web) que tinha vários 

trajetos até chegar ao seu destino. Tim Berners-Lee, a criou, de modo a facilitar a 

interligação de computadores de laboratórios e instituições de pesquisas, tornando 

simples e fácil o acesso a documentos.  

A web nasceu em 1991, mas, foi em 1992 que a internet virou febre. Empresas 

começaram a ter interesse em se tornar provedoras, o que fez com que a 

comercialização e utilização aumentasse consideravelmente. 

No Brasil, apesar de pesquisas realizadas em datas anteriores, o Ministério da 

Educação, em julho de 1990, lançou a rede nacional de pesquisas (RNP), um projeto 

voltado a gerenciar a rede da academia brasileira.  

Em 1994 entrou em funcionamento os primeiros servidores web no Brasil. E, 

apenas em 1995, foi liberado o uso comercial da internet no país. Note-se, em torno 

de 3 (três) anos após o comércio no exterior. (TAIT, 2007) 

Desde então muitas novidades tecnológicas surgiram no mundo da internet, 

como as evoluções do dial modem para DSL, o wi-fi, a internet a rádio ou por via 

satélite, também tem a wimax, 3g, 4g e até 5g. (MENDES, 2014) 



 

É difícil acompanhar essa evolução tão de perto sem que seja pesquisador ou 

estudioso da área. Isso porque, os caminhos e descobertas que envolvem a internet 

estão cada vez mais vastos e repletos de novidades. 

As atualizações são feitas dia após dia e de maneiras tão eficientes que, 

quando chegam ao público, muitos ficam estupefatos com os meios de 

funcionamento. 

Cediço que, atualmente, a internet é um dos meios de comunicação mais 

utilizados no mundo. Segundo a “Pesquisa Brasileira de Mídia 2014 – Hábitos de 

Consumo de Mídia pela População Brasileira”, esta realizada pela Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República, por meio de IBOPE –, em 2014 a 

internet foi o segundo meio de comunicação mais utilizado pelo brasileiro. 

A pesquisa mais recente, feita pelo citado órgão, realizada no ano de 2016 

concluiu que: 

Entre os entrevistados, aproximadamente dois em cada três acessam a 

internet; o ambiente domiciliar é predominante entre os locais de maior uso. O telefone 

celular supera e muito o computador como o dispositivo mais utilizado no acesso à 

internet e algo em torno de três em cada dez respondentes que utilizam a internet 

declaram utilizar somente um dispositivo para tal atividade. O tempo médio de acesso 

diário, considerando tanto o meio de semana quanto o final de semana, fica um pouco 

acima das quatro horas e trinta minutos. 

Ou seja, dois terços da população brasileira utiliza a internet durante mais de 

quatro horas e trinta minutos, diariamente.  

Certo que, com a expansão dessa forma de comunicação, os direitos – antes 

exercidos em meios sociais reais – agora também são aplicáveis no mundo virtual. No 

entanto, diante do hodierno advento, muito há o que se discutir e inovar sobre o mundo 

jurídico, havendo várias questões ainda não elucidadas, sobretudo pela singularidade 

adjacente à internet. 

Hoje, a internet deixou de ser meio utilizado apenas para diversão – como no 

início – e passou a ter finalidades importantes na vida do indivíduo, como na 

divulgação de trabalhos, classificação e análise de status social, contratação de 

pessoas por empresas, divulgação de notícias mundiais e outros. 

Além disso, as redes sociais (facebook, instagram, whatsapp, youtube) 

facilitaram um meio de comunicação social em que o indivíduo é dificilmente 



 

encontrado, podendo, inclusive, em algumas situações, não ser identificado, 

impossibilitando o jurista na aplicabilidade do direito e suas sanções.  

Também, instantaneamente, uma opinião pode ser postada em redes sociais, 

fazendo com que sua repercussão seja abrupta, propagando-a desenfreadamente e 

imediatamente a muitos usuários da mesma rede. 

Outrossim, as informações, opiniões, imagens, vídeos são dificilmente 

apagados da internet, depois de jogadas na rede. Isso porque, não há como controlar 

qual indivíduo repostou ou disseminou o conteúdo. Tornando ainda mais desgastante 

para aquela pessoa que tinha como objetivo não divulgar o material. 

A falta – ou, impossibilidade – de regulamentação pelo judiciário, juntamente 

com a acessível propagação de conteúdos, tem ordenado o desenvolvimento de 

informações preconceituosas, difamatórias, caluniosas, totalitaristas e cruéis aos 

direitos fundamentais.  

Fazendo com que pessoas tenham sua honra, imagem e privacidade 

diretamente e corriqueiramente atingidos, sem qualquer interdição do Estado.  

Logo, os direitos constitucionalmente estabelecidos e conflitantes, merecem 

modernização por intermédio de reanálise do meio social atual. 

 

2 Liberdade de expressão e direito a intimidade 

 

Antes de adentrarmos aos princípios que norteiam o presente trabalho, cumpre 

elucidar sobre o gênero. 

Sobre a definição de princípio, preceitua Ruy Samuel Espíndola (ESPÍNDOLA, 

1999):  

 
Pode-se concluir que a ideia de princípio ou sua conceituação, seja lá qual 
for o campo do saber que se tenha em mente, designa a estruturação de um 
sistema de idéias, pensamentos ou normas por uma idéia mestra, por um 
pensamento chave, por uma baliza normativa, donde todas as demais ideias, 
pensamentos ou normas derivam, se reproduzem e/ou se subordinam.  
 

Dito isto, neste item serão abordados alguns dos princípios constitucionais 

atinentes ao tema trazido à baila. 

 

2.1 Liberdade de expressão 

 

Como elemento fundamental do Estado Democrático de Direito, a liberdade se 



 

manifesta na Constituição Federal de diversas formas, quais sejam: liberdade de 

convicção política, ideológica, religiosa, liberdade de manifestação, expressão e de 

pensamento. Assim, não há o que se falar em sociedade democrática sem a 

manifestação dos indivíduos que a integram. 

Terminados os vinte e um anos de ditadura militar no Brasil e, passados trinta 

e quatro anos desde então, a liberdade tomou o lugar da repressão. Desta forma, os 

direitos relacionados a liberdade (pensamento, crença, vontade) foram arguidos no 

novo texto consstitucional com enfoque cabal, vez que o receio de uma nova ditadura 

assolava aqueles que nela viveram. (LEAL, 2013) 

Sobre os direitos relativos ao pensamento, no artigo 5º, inciso IV, da CF3, 

encontra-se a previsão da liberdade de expressão, o qual reconhece à todos o direito 

de livre pensamento e manifestação.  

 
[...] enquanto opinião diz respeito a um juízo conceitual, uma afirmação do 
pensamento, a expressão consiste na sublimação da forma das sensações 
humanas, ou seja, na situação em que o indivíduo manifesta seu sentimento 
ou sua criatividade, independente da formulação de convicções, juízos de 
valor e conceitos. (ARAUJO, NUNES JUNIOR, 2002) 
 

Bem como, o inciso IX, do artigo 5º, da CF4, prevê liberdade de expressão no 

que condiz à atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, permitindo, 

assim, a manifestação de pensamento em peças teatrais, televisão, rádios, internet. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo 19º, igualmente 

protege esses direitos, confome segue. 

 
Artigo 19º – Todo homem tem direito à liberdade de opinião e expressão; este 
direito inclui a liberdade de, sem interferências, ter opiniões e de procurar, 
receber e transmitir informações e idéias por quaisquer meios e independente 
de fronteiras. 
 

No entanto, apesar da liberal gama de direitos inerentes à exposição de 

valores, crenças e vontades, o inciso X, do artigo 5º, da CF, impõe limites à liberdade 

de expressão, a fim de assegurar a intimidade, vida privada, honra e imagem do 

indivíduo (direitos de personalidade). 

Não somente na Constituição Federal estão traçados os limites da liberdade de 

expressão, mas, também, em outros dispositivos legais, como no Código Penal e 

Código Civil, de modo a resultar responsabilização para aquele que se prevalecer do 
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referido direito para fins ilícitos.  

Além disso, o texto constitucional também prevê a vedação do anonimato. 

Então, para José Afonso da Silva, a liberdade de expressão conduz a um encargo, 

qual seja, a identificação do manifestante. 

 
A liberdade de manifestação do pensamento tem seus ônus, tal como o de o 
manifestante identifi car-se, assumir claramente a autoria do produto do 
pensamento manifestado, para, em sendo o caso, responder por eventuais 
danos a terceiros. Daí por que a Constituição veda o anonimato. (SILVA, 
1995) 
 

No entanto, com o advento da internet, corriqueiramente o indivíduo que faz 

sua manifestação não é identificado ou encontrado, resultando em inaplicabilidade 

das sanções penais ou civis, ainda que claramente desrespeitados os preceitos legais. 

 

2.2 Direito à intimidade 

 

Além dos limites legais estabelecidos, conforme acima mencionado, há 

previsão constitucional do direito à intimidade, visando assegurá-lo de qualquer 

atitude lesiva. 

Cediço que, quando há exposição da vida privada, divulgações, seja pela 

imprensa ou por particulares, repercutem na vida dos indivíduos, nem sempre de 

maneira positiva.  

O direito à intimidade é facilmente confundido com o direito à privacidade. 

Assim, antes de definir aquele, cumpre diferenciá-los, nas palavras de Manoel 

Gonçalves Ferreira Filho (FERREIRA FILHO, 2000): 

 
É difícil distinguir conceitualmente entre intimidade e vida privada (na 
verdade, nesta Constituição, é praticamente impossível aplicar a regra 
segundo a qual num texto jurídicos inexistentes inúteis). Vida privada, como 
é óbvio, opõe-se à vida pública. Esta é a que se desenrola perante os olhos 
da comunidade. Assim, é conhecida de muitos e pode ser conhecida de 
todos. A vida privada é que se desenvolve fora das vistas da comunidade. É 
a que se desenvolve fora das vistas do público, perante, eventualmente, um 
pequeno grupo de íntimos. Compreende, portanto, a intimidade, isto é, a vida 
em ambiente de convívio, no interior de um grupo fechado e reduzido, 
normalmente, ao grupo familiar.  
 

Assim, privacidade consiste na aptidão que o indivíduo possue em dominar sua 

exibição perante o meio social. Enquanto intimidade representa aquilo que se faz 

estritamente pessoal a cada um, os valores, desejos, princípios.  

Pode-se dizer que a intimidade não tem – ou não deveria ter – interferência de 



 

terceiros alheios ao meio íntimo do indivíduo, quando a privacidade comporta 

intervenção da sociedade escolhida pelo possuidor do direito, como expõe Carlos 

Roberto Gonçalves (GONÇALVES, 2008): 

 
O conceito de intimidade relaciona-se às relações subjetivas e de trato íntimo 
da pessoa humana, suas relações familiares e de amizade, enquanto o 
conceito de vida privada envolve todos os relacionamentos da pessoa, 
inclusive os objetivos, tais como relações comerciais, de trabalho, de estudo, 
etc. 
 

O direito à intimidade foi constitucionalmente erigido pelo artigo 5º, inciso X, da 

Carta Magna, o qual prevê: “X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 

e a imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou 

moral decorrente de sua violação.” 

Com a criação de uma Constituição ampla e liberta, evidente a preocupação 

que os legisladores tiveram em assegurar à pessoa humana de qualquer ameaça ou 

agressão atinentes a sua intimidade.(LEAL, 2013) 

Ainda, Maria Helena Diniz (DINIZ, 2002) ensina que, quanto ao direito à 

intimidade, além de ser princípio constitucional, também tem previsão no Código Civil, 

como direito da personalidade, vez que é próprio, subjetivo do indivíduo e corresponde 

à sua integridade intelectual, vejamos: 

 
Direitos subjetivos da pessoa de defender o que lhe é próprio, ou seja, a sua 
integridade física (vida, alimentos, próprio corpo vivo ou morto, corpo alheio 
vivo ou morto, partes separadas do corpo vivo ou morto); a sua integridade 
intelectual (liberdade de pensamento, autoria científica, artística e literária) e 
sua integridade moral (honra recato, segredo pessoal, profissional e 
domestico imagem, identidade pessoal, familiar e social).  
 

Assim, com devido amparo do poder judiciário e colaboração dos indivíduos o 

direito à intimidade deve ser respeitado, sobretudo quando se trata de notícias ou 

informações.  

 

3 Liberdade de expressão versus direito à intimidade em casos concretos 

 

Com a evolução dos meios de comunicação, os princípios fundamentais acima 

explorados são diariamente esbarrados, vez que mediante a internet não apenas 

profissionais habilitados (jornalistas, comentaristas) podem noticiar fatos e opinar 

sobre pessoas naturais, mas, também, qualquer indivíduo que possua um celular 

smartphone ou um computador com internet.  



 

Assim, os direitos relativos ao pensamento e manifestação são livres e plenos, 

concomitantemente em que o direito à intimidade é inviolável. Deste modo, evidente 

a colisão de dois princípios fundamentais. 

Pessoas falam o que querem, quando querem, vez que dificilmente 

responderão por isso judicialmente. 

Diante de tantos acontecimentos envolvendo, inclusive, pessoas públicas, 

alguns ordenamentos, complementares à Constituição, foram criados, visando 

amparar aqueles que sofreram por atitudes alheias, como o caso da Lei de Crimes da 

Internet (comumente conhecida como Lei Carolina Dieckman), que sobreveio diante 

de uma necessidade de amparo judicial da atriz, e do Marco Civil da Internet – Lei 

12.965/2014. 

A Lei 12.737/2012, proposta pelo Deputado Paulo Teixeira (PT-SP), ganhou 

alcunha de Lei Carolina Dieckman, pois simultaneamente ao seu trâmite na Câmara 

dos Deputados, as fotos íntimas da atriz foram divulgadas sem sua prévia autorização, 

ofendendo, assim, sua reputação e privacidade. 

O Superior Tribunal de Justiça reuniu, em 2015, sessenta e cinco casos de 

crimes virtuais contra honra que tiveram julgamentos procedentes e 

responsabilizaram os agressores ao pagamento de indenizações, retirada do 

conteúdo da rede e resposabilizações criminais. 

O intuito do STJ era coibir futuros agressores e vincular as decisões aos novos 

julgamentos, resolvendo casos idênticos de maneira mais célere.  

Entre os tantos casos, está o de M.C., que abandonou os estudos diante das 

humilhações e ameaças verbais que sofreu em sua escola depois que um perfil falso 

foi criado em seu nome, contendo suas fotos acompanhadas de textos sexuais, que 

insinuavam tratar de uma profissional do sexo. A repercussão foi grande e a menina, 

na época com apenas 12 anos de idade, optou por sair da escola. 

Outro caso surpreendente, foi o do falecido cantor Cristiano Araújo, que faleceu 

no dia 24 de junho de 2015, juntamente com sua namorada, Allana Moraes, e teve, 

sem qualquer respeito ou pudor, suas fotos (já como cadáveres) divulgadas. 

Além de atentar ao direito à intimidade do falecido, também infringiu a honra 

dos mesmos e de seus familiares, cabendo indenização civil e sanção penal aos 

responsáveis.  

No entanto, apesar de grande repercussão e, sobretudo, diante da dificuldade 

de encontrar os responsáveis pela divulgação, o falecimento do cantor acarretou 



 

numa indenização a ser paga pelo repórter Zeca Camargo aos familiares e à empresa 

que gerenciava a carreira do referido.  

Dias após o falecimento do cantor e sua namorada, o jornalista Zeca Camargo 

escreveu e divulgou (via televisão) uma crônica expondo sua percepção quanto à 

comoção nacional, viculando-a ao recente fato.  

Então, foi condenado a pagar ao familiar do falecido indenização no montante 

de R$60.000,00 (sessenta mil reais), decisão esta que recorreu e foi mantida, sob os 

argumentos de que, o jornalista, como profissional, tem a função de informar a 

sociedade dos acotecimentos do cotidiano, tendo, assim, a liberdade de informação 

como princípio constitucional a seu favor. No entanto, tal direito deve ser gozado em 

atenção aos direitos individuais do indivíduo, sem atribuir-lhe notícias que o acarretem 

dano ou ofensa a sua honra. Citamos: 

 
A atividade jornalística deve ser livre para informar a sociedade acerca de 
fatos cotidianos de interesse público, em observância ao princípio 
constitucional do Estado Democrático de Direito; contudo, o direito de 
informação não é absoluto, vedando-se a divulgação de notícias falaciosas, 
que exponham indevidamente a intimidade ou acarretem danos à honra e à 
imagem dos indivíduos, em ofensa ao princípio constitucional da dignidade 
da pessoa humana. (REIS, 2018) 
 

Para o julgador, no caso específico, o jornalista atuou de forma abusiva, 

sobretudo pelo fato de não ter transmitido ao seu público fatos concretos e, também, 

por ter zombado da sua condição musical. Vejamos: 

 
No caso dos autos, atenta aos fatos narrados, tenho que o jornalista, aqui 
apelante abusou do direito de transmitir informações através da imprensa, 
não atendo-se a narrar e a licitamente valorar fatos relativos à morte do artista 
e sua repercussão, obtendo ampla repercussão em virtude da comoção social 
da qual zombava e da condição musical do falecido e de seu suposto não 
merecimento de comovente funeral público, em desrespeito à família e ao seu 
luto. (REIS, 2018) 
 

Dentre os casos acima citados, muitos outros, os quais não caberiam neste 

artigo, são diariamente praticados. Na grande maioria das vezes o indivíduo 

incumbido de sua liberdade de expressão pratica atos, sem considerar o outro, numa 

busca imprudente e desenfreada por espaço, seguidores, leitores, audiência, e sem 

sequer compromisso com a verdade. 

Para Adriane Medianeira Toaldo, Denise Silva Nunes e Lucas Saccol Mayne, 

os casos de sigilo ou segredo de justiça devem atender ao caráter de restrição sem 

exceções, devendo a imprensa ser educada a aferir as fontes e veracidades dos fatos. 

Quando dois princípios são conflitantes e não complementares, deve-se ater-



 

se ao princípio da proporcionalidade. Os limites impostos por este princípio visam à 

adequação, pois a medida tem que ser idônea para produzir o resultado almejado, é 

preciso que ela seja necessária e consequentemente é vedado o excesso e, por fim, 

é necessário que haja a proporcionalidade em sentido estrito, que é em última análise, 

o exame custo-benefício da medida, em outras palavras, é preciso saber que, o que 

se ganha é mais valioso do que aquilo que se perde.  

Assim, numa sociedade plural como é a nossa, própria Constituição abriga um 

conjunto de valores contrapostos e, consequentemente, direitos fundamentais que 

entram em rota de colisão. Portanto, faz parte da complexidade do mundo 

contemporâneo a existência da colisão de normas. 

 Ao tratar dos direitos fundamentais, é importante destacar que, mesmo eles 

sendo dotados de centralidades, não são absolutos, estão sujeitos a restrições. E, em 

alguns casos, a própria Constituição ao instituir um direito, prevê que a lei não poderá 

regulamentá-lo e discipliná-lo. Mas, ainda assim, quando não há esta previsão, a lei 

poderá limitar um determinado direito.  

A posição majoritária dominante diz que os direitos fundamentais se sujeitam 

às restrições, a limites imanentes, quer os que decorrem da natureza das coisas, quer 

os que decorrem das circunstâncias que, para respeitar os direitos fundamentais de 

todos, é preciso limitar em alguma medida o de cada um. 

 Princípios, são, em verdade, mandamentos de otimização, que não guardam 

hierarquia formal ou material entre si; e disso extraem-se duas conclusões 

importantes, quais sejam, a inexistência de prevalência absoluta de qualquer deles e 

sua invariável referência a “ações e situações [a priori] não quantificáveis” - 

constatações essas que conduzem à questão de seu necessário sopesamento ou 

ponderação, se aparentarem colidirem, bem como da aferição da proporcionalidade, 

nas hipóteses da restrição de um princípio por uma regra.(ALEXY, 2008) 

Pois bem. O direito a intimidade deve prevalecer, quando atinge diretamente o 

íntimo subjetivo do indivíduo, devendo ser sobreposto à liberdade de expressão. E, 

em contra partida, em casos cujo dano é irrisório ou mero dissabor, deve-se levar em 

conta a liberdade de expressão, resultando, assim, num equilíbrio.  

Certo que, a imprensa e particulares devem tratar as situações com extremo 

bom senso, vez que, em casos como os acima mencionados, deve prevalecer a 

intimidade, não a liberdade de expressão, sobretudo pelo dano que a inversão dos 

princípios acarretaria no indivíduo.  



 

 

Considerações finais  

 

A internet trouxe mudanças imensuráveis ao mundo moderno. No entanto, com 

ela vieram algumas questões acerda da liberdade de expressão e ao direito à 

intimidade, sobretudo no que concerne ao conflito entre os dois princípios. 

Certo que, atualmente, não somente jornalistas, e profissionais de 

comunicação podem fazer divulgações de notícias e materiais. Basta um aparelho de 

celular na mão ou um computador com acesso a internet e o meio é acessado dando 

espaço a uma proliferação imediata do que é disseminado. Assim, atitudes criminosas 

ou ilícitas podem facilmente ter repercussão mundial.  

O sistema judiciário, especialmente os legisladores, tem encontrado meios para 

amparar e assegurar aos indivíduos vítimas das mídias sociais seus direitos 

fundamentais, inclusive à intimidade. No entanto, meios de ocultação ou omissão de 

responsáveis são utilizados para a não responsabilização desses indivíduos.  

Com esta pesquisa, pode-se concluir que, apesar de legislações 

contemporâneas e atualizações contínuas pelo sistema legislativo e judiciário, meios 

mais eficazes devem ser adotados, diante de tamanha injustiça que vem sendo 

cometida no Brasil.  
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